
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 770/2017 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 
 

Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer 

sobre a Medida Provisória nº 770, de 2017, foi aprovado, por unanimidade, o relatório do 

Senadora Marta Suplicy, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui pela 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa da Medida 

Provisória nº 770, de 2017; e, no mérito, pela sua aprovação, acolhidas parcialmente as 

Emendas nos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 18 e 20, na forma do Projeto de Lei de Conversão que 

apresenta, rejeitadas as demais emendas. 

Presentes à reunião os Senadores Marta Suplicy, Romero Jucá, Dário Berger, 

Antonio Anastasia, Acir Gurgacz, Fernando Bezerra Coelho, José Medeiros, Roberto Muniz, 

Fátima Bezerra, Pedro Chaves, Eduardo Lopes e Ana Amélia; e os Deputados Conceição 

Sampaio, Leonardo Quintão, Josi Nunes, Jones Martins, Afonso Florence, Domingos Sávio, 

Aelton Freitas, Delegado Edson Moreira, Cristiane Brasil, Pedro Fernandes, Jose Stédile e 

Cleber Verde.  

 

Brasília, 7 de junho de 2017. 

 

Senador PEDRO CHAVES 
Presidente da Comissão Mista 

 


